
Ofício n.º 169/2024/BBLM 
Brasília, 09 de dezembro de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
JÚLIO ARCOVERDE
Presidente da Comissão Mista de Orçamento 

Assunto: Correção na emenda na Emenda da Bancada da Bahia n° 71060006 – RP7

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o  cordialmente,  venho,  por  meio  deste,  requerer

ajuste do valor indicado na Emenda nº 71060006 em RP7, na ação 2E90 - Incremento

Temporário ao Custeio dos Serviços  de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  para

Cumprimento de Metas, conforme segue:

 Onde se lê: RP7 - ACRÉSCIMO 116.665.000 

 Leia-se:  RP7 - ACRÉSCIMO 134.465.000

A complementação no valor de R$ 17.800.000,00 (dezessete milhões e

oitocentos mil reais) é imprescindível para restaurar o valor integral das emendas de

apropriação destinado à bancada.

Agradeço a atenção e  aguardo deferimento.  Qualquer  dúvida e  outros

esclarecimentos que se fizerem necessários, estarei à disposição.

Atenciosamente,

LÍDICE DA MATA
Coordenadora da Bancada da Bahia
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lídice da Mata
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241887945100
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